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lbiúna, . L~de ou ubro de 2016 .

Estado de São f81 10

MENSAI:iEM N9 084/2016.

SENtilOFt PRESIDENTE:

Atrav .s da presente, escames encamlnhando a essa Egrégia Câmara, para

apreciação, o incluso rojeto de lei sob o nº 084/16, desta data, que dispõe sobre a

oficialização de vias púbtlcas no Condomínio Minha Casa Minha Vida, localizado no Bairro

Cachoeira e dá outras providências".

Jusiflca-se tal solicitação, tendo em vista qu 3 com d denominação

proposta podemos levar melhorias i.l este condomínio que abriga multas famílias do nosso

município, facilitando assim, o cadastro de IPTU, conta de luz elétrica, Sabes, Correios e com

a Telefonia.

Em assim sendo, solicitamos que a presente propc ição seja deliberada

ao prazo máximo de que trata o § 1º, Artigo 1,5 da Lei Orgânica do Mun,cípio de lblúna.

Sem mais pare o momento renovamos a Vossa Excelência, na

oportunidade, nossos protestos de estima e consideração .

••,~, ~t\U~ AOMINISIRATIV,.
?ro;'., de Lei 0.0 .9JfiJ_?..ol{ Atenciosamente,
"ecebldu em.C; .-,18, ./P. de C()~.~_.

AO
EXMO. sa,
PAlIl.O I~CENJISASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARJ~ MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURim



"IÇlt()~
PROJETO I)E U:11lli2 ~
DE 24 DE OlJlTUEFlO DE 2016.

e IbiúnaPrefeitura da Estância Turís ; .,

"Dispõe sobre a oficialização e vias públicas no 01 do rínlo Minha Casa
Minha Vida, localizado no B irro Cachoeira e dá outras providências."

FÁEHO BELLO DtE OLl IRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lel:

FA2~SABER que ê:J Câmara Municipal da Estância Turística de lblúna aprova
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° .. Flcarn oficializadas, conforme denominação seguir dlscriminada, as
vias públicas constantes no Condomínio Minha Casa Minha Vida, localizado no Bairro Cachoeira, a
saber:

1-RUA PIUNCIF'AIL - "ADLER CAMPOS DA COSTA"
Tem seu início na Estrada Vicinal Antônio Rodrigues Pinto, com extensão

de 180,90 metros, com largura de 9,00 metros, que fica denomtn da como "Rua Adler
Campos da Costa", localizada no condomínio Minha Casa Minha Vida no Bairro da Cachoeira,
conforme croqui anexo.

li-flUA 02 -'~AKUlCHI HAYASHI"
Tem seu íruelo a 40,03 metros à esquerda em relação ao eixo da Rua

Principal (Adler Campos da Costa), com extensão de 143,03 metros, com largura de 6,00
metros que fica denominada como "''Travessa Takulchi Hayashi", localízada I o Condomínio
Minha Casa Minha Vida no Bairro da Cachoeira, conforme croqui anexo.

111-RUA 03~- "'JOSÉ LOPES FILHO"
Ter"! seu início ê1 154,04 metros à esquerda em refaçâJo ao ixo da Rua

Principal (Adler Campos da Costa), com extensão de 257,04 metros, com largura de 6,00
metros, que fica denominada como 'Travessa José lopes Filho", 10 alizada o "ondomínio
Minha Casa Minha Vida no Bairro da Cachoeira, conforme croqui em anexo.

IVwRUA 04 -, 115ANTA NERES PESSOA"
TeFI seu início êl 153,43 metros à esquerda em relação ao eixo da Rua

principal (Adler Campos da Costa), com extensão de 256,43 metros, com largura de 6,00
metros, que fica denominada corno "Travessa Santa Neres Pessoa", loc hzada no ondomínio
Minha Casa Minha Vida no Bairro da Cachoeira, conforme croqui em anexo.

v- FlUA Cl!i .- tI'W,!\t:rEI~CAM.ARGO"
Tem seu início a,134,37 metros à esquerda em relação 20 eixo da flu' Principal

[Adler' Campos da Costa, com extensão de 237,37 metros, com largura fi! 5,00 melro, que fica
denominada como "Travflssa WaItElr de {:amargo", localizada no Condomínl tVl1l1ha Casa Minha Vida
no Batrro da Cachoeira, conforme croqui em anexo.



Prefeitura da Estância Turís lca e Ibiúna

An. 22 .. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
díspostções em contrário.

DE mlú A" AOS 24GAI3INE'T'E CIO PREFEITO DA
DIA:5 DO M~S DE OUTUBRO (lI: 2:01.6.



Prefeitura Muniic:ipal da Estânciª--~:;::.;o..~~~a;'-.d=-=e
Ibiúna

Estiado de São Paulo

ME~ORJ[AL DESCRITIVO

OBRA: PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA.
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DE INTERESSE SOCIAL.
RESIDf:NCIAL IBIÚNA.

LOCAL.: ESTRADA VICINAL ANTÔNIO RODRIGUES PINTO, BAI IR. DA
CACHOEIRA - IBIÚI\lA/SP

1 - RUlA PRINCIP,AL - Alll.ER CAMPOS DA COSTA

E:xtensão - ji.80,!~0metros
L.argura - 9,00 metros,

Tem início na Estrada Vicinal Antônio Rodrigues Pinto, com extensão
de 180,90 metros, com largura de 9,00 metros, que fica denominada
corno Rua Adler Campos da Costa, localizada no condo inio Minha Casa
Minha Vida no Bairro da Cachoeira - Ibiúna/SP.

2 - TRAVESSA TAKUICHJ[ HAVASHI

e:xtensão - 3.43,03 metros
largura - 6, [)Ometros
C:omeço em relação ao' eixo da Rua Principal - , 3 metros

Tem início a 40,03 metros à esquerda em relação ao eixo da Rua
Principal (Adler Campos dei Costa), com extensão de 143,03 metros, com
largura de 6,00 metros" que fica denominada como vessa Takuichi
Hayashl, localizada no condomínio Minha Casa Minha Vida o Bairro da
Cachoeira - Ibiúna/SP.

3 - TRAVESSA JOSÉ LOPES FILHO

Extensão - ~t57,04 metros
Largura - 6"t)0 metros
C:omeço em Irelaçãcltao eixo da Rua Principal - , -4',04 metros

. ~\Tem início a 154,04 metros à esquerda em relação ao eixo da Rua
Principal (Adler Campos da Costa), com extensão de 257,04 etros .. com
largura de 6,00 metros, que íca denominada como Tra essa José opes

-c
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·Filho, localizada no condomínio Minha Casa Minha vtde n Bairro da
Cachoeira - Ibiúna/SP.

4 - '"RAVESSA SAI'ITA rIJER.ESPESSOA

Extensão - 2,56,43 metros
largura - 6,1)0metros
Começo em relaçãc ao eixo da Rua Principal - 1: 3,43 metros

Tem início a 153,43 metros à esquerda em relaçã ao eixo da Rua
Principal (Adler Campos da Costa), com extensão de 256,43 metros, com
largura de 6,00 metros, que fica denominada como Travessa Santa Neres
Pessoa, localizada no condomínio Minha Casa Minha Vi a no Bairro da
Cachoeira - Ibiúna/SP.

5 - TRAVESSA W~\LTER CAf\!IARGO

Extensão - ~!37,:i7metros
Largura - 6,ltlO metros
começo em l'ela~;:;iClI'ao eixo da Rua Principal - ,34,37 metros

Tem início a 134,37 metros à esquerda em relaçã ao eixo da Rua
Principal (Adler Campos darCosta), com extensão de 237,37 etros, com
largura de 6,00 metros, que fica denominada como Tra essa Walter
Carnarqo, localizada no condomínio Minha Casa Minha Vida o Bairro da
Cachoeira - Ibiúna/SP.

Iblúna, 24 de Outubro de 2016.

bra
santos
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CONSULADO GER.AJr-, 1)0 JAPÃO
SÃO PAULO-BRA.SIL

CERTIDÃO DIE ()BITC)._----

Certo n" CY l5-0 124

Nome e Sobrenome: TAKUICHI HAYASHI

Data de Faleci rnento :

Primeiro de Outubro de Mil Novecentos Ia Noventa e Seis

Local de F' lecirnento : Tokyo, Japão

Data de Nascimento: 25 de Fevereiro de 1941

Nome do Pai : Bunji Hayashi

Nome da Mãe : Sumi Hayash:

Relação com os pais: Primeiro Filho

Era casado em 10 de Junho de 1972, no Brasil, com Berenice Sheseko Sassaki,
brasileira, nascida em 10 de Novembro de 1946, que com o casamento adotou o
sobrenome do marido, assinando Berenice Sheseko Hayashi, Nada mais.

,--o Certifica-se pela presente que as informações acima baseiam-se na
Certidão de Registro Civil Arquivada, expedida pelo Chefe do Distrito de Yoron,
Município de Oshima, Província de Kagoshima, Japão, em 25 de Março de 2015.

São Paulo, 09 de Abril de 2015

Emol. : R$27,OO



REPÚBLICA FEDERA~!VADO BRASIL
REGISTRO CIViL iJ/,S PF.:;~~)ASNATUEAiS

CERTID,Ã.O uE ÓBITO
NOME

JOSE LOPES FILHO
, MATRI ULA:

114900 O~'55 2014400018251 OOOn99864
SeXO ~OR ESTADO CIVIL to 1D.Il.DE

iMasculino ] 1..1 f?_a_r_d_a~~~~~~~~~--JI fCa~' - 6Uanos
Nf,TURALlDAC'E DOCUMENTJ DE ICIENTIFICAÇÃO _

[Sao Joao Do Piaui - PI I f6.ã02.2~~~-..:.., CPF: 606.795.738~8( ':=J
RESIDÉNCIA E FldA ÁOr.::::==:.;..:;...:..:..::c.:L.'-=-------"---------.--.-----------
Endereço: Estrada Municipal
Bairro: Bair'o RIo de Una de Cima Cidade: Ibiúna - SP
Mãe EUUDI,c,M RIA DA CONCEiÇÃO

ULlNO LOPES-----,------------~-_.
DATA E HORA D F..••LECIMENro

[Vinte e ~:,i'sd', JL.nho,de dois mil e quatorze - 11: 15h
LOCAL DE FALt.CI'V1EI~TO ,

Q-~~~~~,~itlal, Rua Dr. Gabriel Monteiro da Silva, 8,88, (~~ntro,:Ibiúna-SP

CAUSADAN!O~F=--.......,.--,-_:_:_--=,.-----_:___::,..,..._:_-
rara~a c<!rCtI resPir~t~na, Brol'1copneumonia,CA de próstatã--'

SEPUl.TAMENTO I CREil/ACÃO (MUNIClpIO E CEMITÉRIO, SE CCNHECID(J)
[Cemitério Parque aa Figüelrã, Iblúna/SP ._-'--_.~~~_]

NOME E Nl:MER DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU o MITO

.1 Dr RubeilS F . Vargas - CRM: 132.092
---...,;J~ç. ....-I

08SERVAÇ9ÉS A'IERBAÇÕES •__ , ::, LO

Nascido em 20f03f1945. Óbiro lavrado em 02/07/2014 no livro C-18, folha 251, sobel .n? 9998· Era ~
casado com RAIMUNDA RIBEIRO 'LOPES, cujo casarr.ento foi lavrado no 39? jOFICIAL DE REG!STR O
CIVIL DflS PESSOAS NATURAIS - VILA MADALENA -3P, livro B-2-/, às fls. \ 252, sob na 7991, em O

. data Igno~ada; deixa o(s) seguinte(s) fifho(s): 1) Gitbarto F:ibeiro l.ope s: 2) Elisabete Ribeiro Lopes; 3, O
Jose Rc erro Ribeiro, Lopes; 4) Emisleide !'-~:be:íIJ l.opes Cruz; deixa bens a inventaIiar; não deix O
testamento c nhecido. j ~

-e

•.•_- - .••_--_._------_...:'---_. 1

<=I<=~
~----

GISTRO CIVIL E DE INTERDiÇÕES E TUTELAS DA SI.':DE
DA COMARCÀ I)E IBIUN"

ALEXSANDFlO :31 A TFiINOAO,ª
OFJt:IAL

IBIÚNÀ'

o conteúc.o da certidão é verdadeiro. Dou fé.
~~ÚlPPCle-l~."l..

. C.:.:-'~~~" !,~'
Luzínete r-.-.;rre!PJr·oe s~~~es

Escrevénte SubstikIta

=
~

;.;;;

C~;;
\~-:;:=_ oiiii

IsentadeEmolumentos.~
- g--6~

Conferente: (i) g-.... ~;;;;;;;

~~- ""'"
~

",

POV. FORTUN,UINHO, 125 - CENTRO'· v-~::;};\';:;·

Telefone: (15) 3248-3262; .Ór ·Ó
contato@n~glst,Tocivilibiuna,coni.br ." :::,~-.'?1

···,t\.

"



ELEITOR

=:J I Sim

--~--~------~~/--------~
I./

..
.i ~f

"p~~~.tJ~ NEF~ES DA SILyA . / / _~ __ -...,.....:r;__ "",,- ---J
DA~AEHÓPJ\DE F,~L::GII'~ÉNTO .', ,..,. """""DÍA \ M~'L~ ANO

~mté~dEJ l~~~ode dois mil e dezessei,s -.20:0311 , .--: ""7::-Vj"[ I 21! \ IL oo~ '=1 ==2:0:1:6===
LOCAL DE FALECIMEI\,'fl) .", ,"""" . ,.. )., ," ',' •.

. §sPital.MunidPa , Rua Dr. G~briel,Monteiro da,Sjlva .,88.~,;Ç:~~tfo\It:rúda-SP'<' I
. '. 'í" ,\ .'""(,177'"' .

GAUI5A DA MORTE \/, ", ",. '.. ' i .•••.--'-O _-,-- _
, hoque Cardioçênic - Sepse Grave -'.C.P, -I.C.C. . ',:.../;"(,'" ") /

\, .-....,'.. '
, to,\; <

L..-. . - .••..•.. ._..--:...

Nascida em bito lavrado em folha
Era c ssda com Terezinho Colares, cujo foi ·li~Vra(jo no REGISTRO CIVIL
NOVA Jv1ÓÓIGNt!lG, livro J3-04, às fls, 53v, sõ6 nO 752,) em 16, ele. dezembro) de 197'2; deixa o(s)
seguinte( ) filllC(S): 1) Rogério./ 50 anos; f} lzabel, 48 anll~; 3.) Robe1o...,~ anos; 4)Elizabete, 42 anos;
5) E\izete, r-O .' no; 6) Marciano.. 38 j anos; 7) M~rcl~lo, ~6 anos 13 8), Rita, 33 anos. Deixa bens a
invant riar; nã~ d ,~.~ testamento conhecido. Nada mais mecumpria cef1ifilc..!~......:.. .,_

.' '

EGISTRO CIVIL E DE INTERDIÇÓES E TUTELAS DA ssoa
DA COMARCA DE IE1IÚl'IA

Conferente: (38)

/







CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1 6

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: tale@ibiuna.sp.leg.br

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:tale@ibiuna.sp.leg.br


O""I~\)s~v. REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL
~ "i t*-éS\~ '? ~\C\~~~ \~~W'-~?.?.~.§.

•. ..A \S~\C)- (T'/I" oC'

C""" 1 711) r....~.....ÁJ 1 JI.-?-\Ütt' ..... f..\..J

\t. 2..s-:y-::: 'I«>!) Considerando que o Chefe do Executivo protocolou pa
/ '5\t~~~-apreciação desta Casa de Leis no dia 10 de outubro de 2016 o Projeto de Lei
Q • nº. 409/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Bairro

Ressaca e dá outras providências";
Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 10 de outubro de 2016 o Projeto de Lei
nº. 410/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Bairro
Ressaca e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 10 de outubro de 2016 o Projeto de Lei
nº. 411/2016 que "Dispõe sobre a denominação do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 24 de outubro de 2016 o Projeto de Lei
nº. 415/2016 que "Dispõe sobre a oficialização de vias públicas no
Condomínio Minha Casa Minha Vida, localizado no Bairro Cachoeira e dá
outras providências.";

Considerando que a Mesa da Câmara apresenta nesta data para
apreciação dos Srs. Vereadores(as) o Projeto de Lei nº. 416/2016 que
"Dispõe sobre a extinção de cargos na Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna e dá outras providências.";

Considerando que o Vereador Israel de Castro apresentou no
expediente da Sessão Ordinária do dia 27 de setembro de 2016 para
apreciação desta Casa de Leis o Projeto de Resolução nº. 24/2016 que
"Altera o inciso IV do artigo 37 e o artigo 41 da Resolução nº. 005/83 -
Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.";

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
rua localizada no Bairro Ressaca com a finalidade de cadastro junto aos
órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Benedito Antonio da Luz a ser
homenageado com a denominação é de família tradicional e bem quista no
bairro;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
travessa localizada no Bairro Ressaca com a finalidade de cadastro junto aos
órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que o número "04" atualmente é de conhecimento
do moradores do local, oficializando a nomenclatura;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
o prédio do "Serviço de Atendimento Móvel de Urgência" localizado no início
da Avenida Antonio Falci, próximo a rotatória de acesso ao Rodovia Bunjiro
Nakao sentido São Paulo Capital, homenageando o Sr. Benedito Atui, de
família tradicional em nossa cidade, muito estimado e querido por todos, que
tanto contribuiu com o desenvolvimento socioeconômico de Ibiúna;

segue 02

\,



Requerimento de Urgência Especial- 03/11/2016 - fls. 02

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
oficializar as vias públicas do Condomínio Minha Casa Minha Vida locali~
no Bairro Cachoeira com a finalidade de cadastro junto aos órgãos pú licos
prestadores de serviços, e localização das residências existentes no cal,
sendo que os cidadãos Sr. Adler Campos da Costa, Takuichi Hayashi, Jose
Lopes Filho, Walter Camargo, e a cidadão Santa Neres Pessoa a serem
homenageados com as denominações são de famílias tradicionais em nosso
município;

Considerando a necessidade da Mesa da Câmara extinguir 15
(quinze) cargos comissionados de Chefe de Gabinete existentes no quadro
de pessoal da Câmara Municipal de Ibiúna, em atendimento as
recomendações do Tribunal de Contas do Estado, devido a irregularidade na
desproporção verificada entre o excessivo número de cargos comissionados
em confronto com o número de cargos efetivos deste órgão;

Considerando a necessária autorização legislativa para alterar o
inciso IV do artigo 37 e o artigo 41 da Resolução nº. 005/83 - Regimento
Interno da Câmara Municipal de Ibiúna, a fim de incluir de forma expressa a
matéria relativa aos direitos das pessoas com deficiência em uma das
comissões permanentes existentes no âmbito do Poder Legislativo,
aprimorando o Regimento Interno nesta questão;

Considerando a urgência na deliberação das proposições conforme
justificado acima;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOS.
409, 410, 411, 415 e 416/2016, e Projeto de Resolução nº. 24/2016
colocados em Regime de Urgência Especial e incluídos para discussão e
votação única na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 03 DE
NOVEMBRO DE 2016.



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-126

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna camaraibiuna.s. v.

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 415/2016
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 24 de outubro de 2016 o Projeto de Lei nº. 415/2016 que "Dispõe
sobre a oficialização vias públicas no Condomínio Minha Casa Minha Vida,
localizado no Bairro Cachoeira e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, nada impedindo a deliberação
O,pelo Douto Plenário, pois a proposição tem o objetivo de oficializar e
denominar conforme discriminado no artigo 1º. da proposição as vias públicas
existentes no Condomínio Minha Casa Minha Vida localizado no Bairro da
Cachoeira, sendo uma rua e quatro travessas a saber:- Rua Adler Campos da
Costa; Travessa Takuichi Hayashi; Travessa José Lopes Filho; Travessa Santa
Neres Pessoa; e Travessa Walter Camargo, sendo que esses ilustres senhores
e senhora a serem homenageados com as denominações são de famílias
tradicionais em nosso município. Ressalve-se que todas as denominações
também visam facilitar o cadastro e localização das residências junto a
empresa de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
oficializar a denominação com o nome de cidadãos e cidadã de currículo justo
e relevante, e com a homenagem proposta perpetuaremos os seus nomes.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO
DE 2016. ~

EVANIR CÂ DO D~ ANDR DE
S ENTE DA C I DE JUS I

DALBERON A
NTE DA COMISSÃO DE

LLO, EM 03 DE

~0-

ALINE OR AL ES DE MORAES
(VICE - PRESIDENTE

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br


COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna camaraibilma.s. ovo r

Parecer Projeto de lei nº. 415/2016 - fls. O

DA COSTA
~I'VM'~. SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES

AS t2tI
PAULO CÉSIoIAS DE MORAES

MEMBRO

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 318/2016

"Dispõe sobre a oficialização de vias públicas

Condomínio Minha Casa Minha Vida, localizado no Bairro

da Cachoeira e dá outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância

Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°_ Ficam oficializadas, conforme denominação a seguir

discriminada, as vias públicas constantes no Condomínio Minha Casa Minha Vida,

localizado no Bairro da Cachoeira, a saber:

1- RUA PRINCIPAL - "ADLER CAMPOS DA COSTA"

Tem seu início na Estrada Vicinal Antônio Rodrigues Pinto,

com extensão de 180,90 metros, com largura de 9,00 metros, que fica denominada

como "Rua Adler Campos da Costa", localizada no Condomínio Minha Casa Minha

Vida no Bairro da Cachoeira, conforme croqui anexo.

11- RUA 02 - "TAKUICHI HAYASHI"

Tem seu início a 40,03 metros à esquerda em relação ao

eixo da Rua Principal (Adler Campos da Costa), com extensão de 143,03 metros, com

largura de 6,00 metros que fica denominada como "Travessa Takuichi Hayashi",

localizada no Condomínio Minha Casa Minha Vida no Bairro da Cachoeira, conforme

croqui anexo.

111- RUA 03 - "JOSÉ LOPES FILHO"

Tem seu início a 154,04 metros à esquerda em relação ao

eixo da Rua Principal (Adler Campos da Costa), com entensão de 257,04 metros, com

largura de 6,00 metros, que fica denominada como "Travessa José Lopes Filho",

locali~ada no Condomínio Minha Casa Minha Vida no Bairro da Cachoeira, confo.~,?

croqui em anexo. ~



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

IV - RUA 04 - "SANTA NERES PESSOA"

Tem seu início a 153,43 metros à esquerda em relação ao

eixo da Rua Principal (Adler Campos da Costa), com extensão de 256,43 metros, com

largura de 6,00 metros, que fica denominada como "Travessa Santa Neres Pessoa",

localizada no Condomínio Minha Casa Minha Vida no Bairro da Cachoeira, conforme

croqui em anexo.

V - RUA 05 - "WAL TER CAMARGO"

Tem seu início a 134,37 metros à esquerda em relação ao

eixo da Rua Principal (Adler Campos da Costa), com extensão de 237,37 metros, com

largura de 6,00 metros, que fica denominada como "Travessa Walter de Camargo",

localizada no Condomínio Minha Casa Minha Vida no Bairro da Cachoeira, conforme

croqui em anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚN 04 DE NOVEMBRO DE 2016.

fV1, t-- .c. .i---
AULO KENJI SASAKI

PRESIDENTE

1ª. SECRETÁRIA



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Ofício GPC nº. 367/2016 Ibiúna, 04 de novembro de 201

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 318/2016, referente ao Projeto de Lei nº. 084, nesta
Casa tramitou com o nº. 415/2016, que "Dispõe sobre- a oficialização de vias
públicas no Condomínio Minha Casa Minha Vida, localizado no bairro da
Cachoeira e dá outras providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada
no dia 03 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosa

/?V c JL 1---
AULO KENJI SASAKI

PRESIDENTE

fCÓPIA)
AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 - 1

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

Certifico que o Projeto de Lei nº. 415/2016 recebeu no
expediente da Sessão Ordinária do dia 03 de novembro de
2016 Requerimento de Urgência Especial nos termos
regimentais, para inclusão, discussão e votação na Ordem do
Dia.
Certifico mais, colocado em votação nominal na Ordem do
Dia da Sessão Ordinária do dia 03 de novembro de 2016 o
Requerimento de Urgência Especial foi aprovado por doze
votos favoráveis e três contrários dos Vereadores Abel
Rodrigues de Camargo, Jair Marmelo Cardoso de Oliveira e
Pedro Luiz Ferreira, e devido a aprovação do Requerimento
de Urgência Especial foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiçaê-Redação; Finanças e Orçamento; e
Obras, Serviços Público e Atividades Privadas, e após
colocado em Sf cussão e votação o Projeto de Lei nº.
415/2016 fo( provad por unanimidade dos Srs.
Vereadores( as).
Certifico fi lalment , em
Lei nº. 15/201 foi
318/2 1 encami hado
de 04 (j novemb
Ibiún ,O

irtude da aprovação do Projeto de
laborado o Autógrafo de Lei nº.
través do Ofício GPC nº. 367/2016,

LAIOr-,.o.o.-L1 6.
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